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Art. 3o - Art. 3o. "O art. 35, da lei complementar municipal n 24, de 13 de
outubro   de   2016,  passa  a   vigorar   com a  seguinte   redação:
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N 54
DE 24 DE MARÇO DE 2022

ATUALIZA O VALOR DO PISO NACIONAL 2022
DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO DO QUADRO EFETIVO DO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
ESTADO DE SERGIPE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
que lhe são conferidas através da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Federal N
11.738 de 16 de julho de 2008, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica concedido reajuste salarial de 33,24% (trinta e três inteiros e
vinte e quatro centésimos por cento) a partir de 1o de março de 2022, sobre o
vencimento básico inicial do nível I, dos profissionais do magistério público do
quadro efetivo do Município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe,
conforme os valores em R$ (reais) e detalhamento das tabelas dos Anexos I e II,
parte integrante desta Lei Complementar.

Art. 2. "O art. 34, da lei complementar municipal n 24, de 13 de outubro de
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
" art. 34 - Os valores de vencimento, correspondentes, nas Classes, Cargas
Horárias e aos Níveis I, II, III e IV, componentes dos Quadros Efetivo dos
profissionais do Magistério Público Municipal, são fixados com os seguintes índices
de escalonamento horizontal, entre Níveis, em relação ao vencimento do Nível I da
respectiva Classe e Carga Horária, conforme detalhamento na tabela abaixo":
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art. 35 - Os valores de vencimento básico, correspondentes, aos Níveis
previstos no art. 34, da Lei Complementar n 24, de 13 de outubro de 2016,
pertinentes a cada classe, componentes dos quadros de servidores efetivos do
magistério público municipal, fixado entre Classes é de 1,01 como índice de
escalonamento horizontal, entre Classes de A a L, em relação ao vencimento do
Nível da respectiva Classe".

Art. 4o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias previstas na Lei Municipal N 1.123, de 16 de dezembro de 2021,
que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Nossa Senhora da Glória,
para o exercício de 2022.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 de março de 2022

Art. 6o. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, em 24 de março de 2022 e 94
da Emancipação Política do Município.

LUANA MICHELE DE   Assinado de forma digital por
OLIVEIRA SILVAluana michele de oliveira
CACHO:99903598572  SILVA CACHO:99903598572I

LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO
Prefeita Municipal
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OIS
istração,
anejamento

CERTIFICO que a Lei Complementar Municipal N54, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para
conhecimento geral.

Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, em 24 de março de 2022 e 94
da Emancipaç

CERTIDÃO

7LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO
Prefeita Municipal

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do
Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Complementar Municipal N54, de 24 de março de
2022, que ATUALIZA O VALOR DO PISO NACIONAL 2022 DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO QUADRO EFETIVO DO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do Estado
de Sergipe.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DA PREFEITAnst^^indo o cijTy
O. NOSSA CINTE

Nossa Senhora da

Glória


